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 Resolução CNJ Nº 182 de 17/10/2013
"Art. 12º, inciso IV,  § 4º A fase dos Estudos Preliminares da STIC terá início
com a elaboração do Documento de Oficialização da Demanda (DOD) pela

Área Demandante e com o recebimento desse documento pela Área de
Tecnologia da Informação e Comunicação."

FOR-DILOG

     

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO DE TIC

Unidade: Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - DITEC

Nome do Projeto: Aquisição de Fornecimento de licenças de RED HAT com Tecnologia em Orquestração
de Contêineres.

 

INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

<Art. 3º [..]atribuições do Integrante Demandante>

Integrante Demandante:

Nome: Raquel Cunha Conceição

Email:Raquel Cunha Conceição                   Cargo: Diretora                                              Lotação: DITEC

Integrante Técnico:

Nome: Josana Aymara Pereira Nishihira

Email: josana.nishuhira@tjac.jus.br                 Cargo:  Gerente                                         Lotação: GESIS

Integrante Administrativo:

Nome:

Email:                                                     Cargo:                                            Lotação:

 

 Descrição da necessidade da solicitação e explicitação da motivação
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O Tribunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC, através dos Sistemas Judiciais, presta relevantes serviços a
sociedade, fornecendo acesso (digital) à Justiça, para a garantia do ingresso à ordem jurídica justa.

Mas, nesse cenário, com o crescente número de usuários dos sistemas e a necessidade de respostas ágeis,
aliado as atualizações de tecnologia e as necessidades de segurança da informação, este Tribunal na
responsabilidade de repensar continuamente a forma de desenvolvimento e fornecimento de infraestrutura,
para construção de aplicações em formato moderno com flexibilidade de uso em nuvens privadas, públicas
ou híbridas.

Este registro de preço tem por objetivo fornecer subsídios para preparar e capacitar o TJAC, no desafio, de
modernização da infra dos sistemas do judiciario, com o desenvolvimento em microsserviços, através das
tecnologias de conteinerização, caminho seguido pelo CNJ e recomendado ao Poder Judiciário Brasileiro.

A tecnologia de contêineres é uma tendência, de mercado, que visa otimizar os recursos de desenvolvimento
e infraestrutura. O uso dessas tecnologias através da contratação de empresa especializada no fornecimento
de licenças do software Red Hat que possam ser plenamente atualizáveis ao longo do tempo, com
treinamento e consultoria, favorecer a padronização e a produtividade.

E busca prover, em síntese, serviços de informática com segurança, colaboração, disponibilidade e aderência
a padrões de uso amplamente difundidos.

Alinhamento estratégico institucional

A solicitação está em consonância com o Plano Estratégico do Poder Judiciário do Estado do
Acre 2021/2026, bem como na Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Judiciário (ENTIC JUD), que visa a renovação e manutenção de equipamentos estando ainda previsto nos
Planos de Continuidade de Serviços de TI e de Aquisições e Contratações de TI.

Demonstrativo de resultados a serem alcançados com a solução

O cenário aponta para a necessidade de investimento na política de comunicação interna e externa como
meio de garantir a informação, ampliar os conhecimentos sobre o papel e atuação, além de melhorar e
fortalecer a imagem institucional. 
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Elaborado por:

Data:16/11/2023 Nome:Victor Hugo Lima de Sousa

Data:16/11/2023 Nome: Raquel Cunha da Conceição

Documento assinado eletronicamente por Victor Hugo Lima de Sousa , Gerente, em 16/11/2023, às
11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 1627960 e o código CRC 3E860C8F.
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